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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

REITORIA

PORTARIA Nº 3.465/2014

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 

atribuições  legais  e  estatutárias  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo 

nº010993/2014-83,

R E S O L V E:

Alterar a portaria nº 3.664/1995, de 29 de dezembro de 1995 desta Universidade 

Federal,  publicada no Diário Oficial  da União de 09 de janeiro de 1996, seção 02,  

página  15,  que  concedeu  aposentadoria  voluntária  a  EDUARDO  ALBERTO  DE 

BARROS  CORDEIRO, para  fundamentá-la  no  artigo  40,  inciso  III,  alínea  “c”  da 

Constituição Federal de 1988, combinado com artigo 190 da Lei 8.112/1990.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 21 de agosto de 2014.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Reitor


